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de Alagoas.

Dispõe sobre    a`  doação de    terreno

localizado no Loteamento Cidade do Povo, no

Bairro  Raimundo  Marinho,  ao  Governo  do

EstadodeAlagoasedáoutrasprovidências.

0PEEmiT0DOMUNICÍPI0DEPENEDO,Estado

Faço saber que a Câmara Mricipal aprova, eu sanciono

emandopubliearaseguinteLei:

Artigo1°-FicaoPoderExecutivoautorizadoadoarm

terrenocomasdimensõesde70mx140m,áreade9.800,00m2(noverile

oitocentos  metros  quadrados),  situado  no  Módulo  03  do  Loteamento

Cidade do Povo - Bairro mimmdo Maririo, visando à implantação de

centrop01iesp°rtív°.                       cÀMARAMUNic\pALDEPENED°                 #
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Artigo 2° - Correrão por conta do Govemo do Estado,

durante  a vigência  a  concessão,  todos  os  encargos  incidentes  sobre  o

terreno.

Artigo  3°  -  Deverá  constar  no  instrumento  público

pertinente,  os  encargos,  os prazos  de  seu cumprimento  e  a  clausula de
retrocessão.

Artigo  4°  - Esta Lei  entrará  em vigor na  data de  sua

publiçação.

PREFEITURA MUNICIPAL I)E PENEDO, íwos v3riti e

três dias do mês de março do ano de dois mil e dez, 374° mo de elevação à

categoria de Vila.
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